
 
 

DIRETRIZ PARA A SESSÃO SOLENE / ORDINÁRIA 
Observada a ordem regimental Sob o Art. 30, § 1°, e Art. 50, 

Inciso II e viabilização da Lei Orgânica Municipal. 
 

SESSÃO SOLENE / ORDINÁRIA DO DIA: 03/08/2021. 

Inicia-se às 09h30min, (Com tolerância máxima de 30 minutos). 

 

➢ Chamada dos Ilustríssimos senhores Vereadores; Verificação de 

quórum presencial; (Pela 2ª Secretária da Mesa Ver. SINARA VILAÇA). 
 

➢ Leitura do Trecho Bíblico (CORÍNTIOS CAP.06. VERS.01 - 02), 

conforme ordem regimental: (Leitura proclamada pela 1ª Secretária 

Vereadora (JULIENA NOBRE)). 

 

Anuncia-se abertura da Sessão, observados os ditames da LOM – Art. 30 § 1°. 

Esta abertura é determinada para o primeiro dia útil do mês de agosto, transferida 

para o primeiro dia útil quando for sábado, domingo ou feriado. Assim, ofereço 

aos senhores e senhoras Vereadoras a oportunidade de expressar suas 

manifestações observada à experiência do recesso Legislativo, após entraremos 

no Processo Ordinário.   

• Franquiar a palavra aos Vereadores que desejarem usa-la. 

 

INICIA-SE A SESSÃO ORDINÁRIA 
 

ANUNCIA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE (duração de 
15 minutos, conforme Art. 73 do RI). 

 

➢ Abertura da VIGÉSIMA Sessão; neste dia 03 de Agosto de 2021, 

observados os ditames da Lei Orgânica Municipal em seu Artigo 50, 

Inciso II. Declarando-a aberta em caráter Ordinário, abrindo os 

trabalhos no segundo Período Legislativo do presente exercício. 

 
 



 
 

 

ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA. 
 

     Atas encaminhadas aos Vereadores (Solicitar Dispensa de 

Leitura). Após colocar em votação. 
 

   

    ENCERRA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE DA SESSÃO; 
DECLARA-SE ABERTO O GRANDE EXPEDIENTE 
(duração de 90 minutos; Art. 70 do RI). 

 

➢ Palavra Facultada aos Vereadores por Liderança Partidária 
Oficializada; (até 10 minutos RI). 

 

 

➢ Palavra Facultada aos Vereadores que se inscreveram para usá-la 
(até 05 minutos RI). 

 

 

ENCERRA-SE O GRANDE EXPEDIENTE. 
 

ABRE-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 
(discussão e votação das matérias pertinentes ao espaço 
de tempo de 60 minutos conforme Art. 77 do RI). 

 

NÃO HÁ PROJETOS PARA APROVAÇÃO 
 

 
 

ENCERRA-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA  

ABRE-SE A SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 
(discussão e votação das matérias pertinentes ao  
espaço de tempo de 60 minutos conforme Art. 78 do RI). 
 
 

 

 

 

➢ Apresentação de Requerimentos Escritos. (Justificativa 

pelo autor. Discussão e Votação Única). 

 
 



 
 

➢ REQUERIMENTO Nº 009/2021.  
Autoria: Vereadora JULIENA NOBRE SOARES  
Assunto: “Indicar ao Poder Executivo Municipal que o CRAS 
São Francisco seja denominado de Vereador José Gonçalves 
de Oliveira.”. 
SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

➢ REQUERIMENTO Nº 005/2021.  
Autoria: Vereadora ESMERALDA GOMES  
Assunto: “Solicita ao Poder Executivo Municipal, estudo e 
levantamento técnico para viabilizar execução dos serviços 
de Terraplanagem, Drenagem, Pavimentação Asfáltica e 
Fornecimento de Iluminação Pública nas ruas e demais vias 
da Comunidade Santa Rosa, no Bairro Laranjal, neste 
Município.”. 
SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

➢ REQUERIMENTO Nº 011/2021.  
Autoria: Vereador CARLOS JOSÉ SANTOS BARBOSA 
Assunto: “Solicita ao Poder Executivo Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano – SEMDUR, no sentido de determinar a realização 
dos serviços de Drenagem, Terraplanagem, Pavimentação 
Asfáltica e Implantação de Luminárias de Led nas Ruas do 
Bairro Nossa Senhora de Fátima, neste Município.”. 
SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

➢ Apresentação de Requerimentos Verbais. (Votação e 

aprovação sem discussão). 

SEM DISCUSSÃO / VOTAÇÃO 

 

 

 



 
 

ENCERRA-SE A 2ª PARTE DA ORDEM DO DIA e se 
permite, caso haja, as explicações pessoais (explicar 
assuntos pertinentes a presente Sessão em seu próprio 
conceito pessoal). 
 

ENCAMINHAMENTO À CTP – CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.  
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009/2021 “Denomina o 

Complexo Esportivo Municipal de Vila do Conde, sito a 

Rodovia PA – 483 com Avenida Lauro Sodré, s/n, Vila do 

Conde, neste município, como Complexo Esportivo e Cultural 

“ Vereador Antônio Dias dos Anjos” e dá outras providências”.  

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL.  

 

 

➢ Encerro a presente Sessão Ordinária deste dia 03 de AGOSTO, 

do Primeiro Período Legislativo no ano de 2021, e convido os 

Ilustríssimos Senhores Vereadores; a imprensa e a população em 

geral para a Sessão Ordinária do exercício de 2021, que acontecerá 

no VINDOURO dia 10 DE AGOSTO, de acordo com o Regimento 

Interno (art.2º) desta Câmara Municipal.  


